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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA SAÚDE

PARECER FAVORÁVEL Nº 2706/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 8924/2021
RELATOR: MARCELO LESSA



 

Ementa: Dispõe sobre autorização dos
estabelecimentos no âmbito do município
de Petrópolis, responsáveis pela
produção, fornecimento, comercialização,
armazenamento e pela distribuição de
gêneros alimentícios, sejam eles
industrializados ou in natura, a doar e
reutilizar o seu excedente a pessoas
físicas ou jurídicas, sem necessidade de
licença prévia ou autorização do
Executivo Municipal e dá outras
providências

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei, do Exmo. Vereador Gil Magno que dispõe sobre autorização dos
estabelecimentos no âmbito do município de Petrópolis, responsáveis pela produção, fornecimento,
comercialização, armazenamento e pela distribuição de gêneros alimentícios, sejam eles industrializados ou in
natura, a doar e reutilizar o seu excedente a pessoas físicas ou jurídicas, sem necessidade de licença prévia
ou autorização do Executivo Municipal e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Defesa da Saúde, conforme disposto pelo Art.
35, inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

X - Da Comissão de Defesa da Saúde:

a) proposições e matérias relativas à higiene e saúde públicas, com especial atenção para as diretrizes da
política da saúde, adotada na Lei Orgânica do Município;

b) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das
autoridades públicas relacionados à Saúde no Município e encaminhá-las aos órgãos competentes;

c) opinar sobre todas as matérias relativas à saúde.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Defesa da Saúde, segue o voto:

II - VOTO:

Esse Projeto de Lei tem como objetivo autorizar os estabelecimentos no âmbito do município de Petrópolis,
responsáveis pela produção, fornecimento, comercialização, armazenamento e pela distribuição de gêneros
alimentícios, sejam eles industrializados ou in natura, a doar e reutilizar o seu excedente a pessoas físicas ou
jurídicas, sem necessidade de licença prévia ou autorização do Executivo Municipal e dá outras providências.

As Perdas e o Desperdício de Alimentos (PDA) é tema que atinge, em menor ou maior grau, a todos os países.
As perdas de alimentos ao longo da cadeia produtiva prevalecem nos países em desenvolvimento. Estima-se
que, a cada ano, perde-se aproximadamente 1,3 bilhão de toneladas de alimentos no mundo. Isso significa
mais de 30% (trinta por cento) de toda a produção mundial de alimentos para consumo humano e 15% (quinze
por cento) de todas as calorias produzidas. Em razão deste cenário de desperdício o tema PDA ganhou nos
últimos anos maior dimensão. As perdas e o desperdício de alimentos no Brasil giram em torno de 15 milhões
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de toneladas por ano. A estimativa é do Instituto Akatu, uma organização não-governamental sem fins
lucrativos que trabalha pela conscientização e mobilização da sociedade para o consumo consciente, com
base em dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e da Associação Brasileira de
Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe), que apontam que 41 mil toneladas de
alimentos produzidos no país não são utilizadas. O desperdício de cerca de 1,3 bilhão de toneladas no mundo
por ano seria suficiente para atender cerca de 800 milhões de pessoas que hoje passam fome no planeta.
Somente no Brasil são mais de 13 milhões de famintos de acordo com o IBGE. O debate sobre Perdas e
Desperdício de Alimentos no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) foi
instituído em 2006 pela Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei n.º 11.346, de 15 de setembro
de 2006) com o objetivo de promover e proteger o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA).  

A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e
indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar
as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da
população.

Segundo o Artigo primeiro do Projeto:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos do município de Petrópolis, responsáveis pela produção, fornecimento,
comercialização, armazenamento e pela distribuição de gêneros alimentícios, sejam eles industrializados ou in
natura, autorizados a doar e reutilizar o seu excedente a pessoas físicas ou jurídicas, sem necessidade de
licença prévia ou autorização do Executivo Municipal, desde que atendam aos seguintes critérios:

I  - os alimentos devem estar dentro do prazo de validade, em condições próprias para o consumo, e devem
ser observadas as suas condições de preservação e mantidas as suas propriedades nutricionais;

II  - as normas sanitárias devem ser obedecidas pelo estabelecimento doador;

Os termos I e II do projeto de lei referido respeitam as questões sanitárias, o que é de extrema importância
para a saúde das pessoas que irão receber esses alimentos.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Defesa da Saúde (Vice-Presidente) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  10 de Agosto de 2022
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vice - Presidente
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